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AS MUDANÇAS NA SELEÇÃO E FORMAÇÃO DE MAGISTRADOS 
EM PORTUGAL 

(*)Mônica Jacqueline Sifuentes 

Com a entrada em vigor da Lei n. 16, de 08 de abril de 1998, ifiiéiou-se um 
novo sistema de seleção e formação dos magistrados em Portugal, modificando o 
modelo que permanecia praticamente o mesmo desde a criação do Centro de Estudos 
Judiciários· CEJ, em setembro de 1979. 

As mudanças objetivaram, segundo se colheu da palestra proferida pelo Minis
tro da Justiça, na solenidade de abertura do XVTI Curso Normal, em 16 de setembro 
de 1998, realizada nas dependências do CEJ, introduzir fatores corretivos no sistema 
anterior, cujas principais criticas se direcionavam ao fato de se privilegiar a formação 
teórica dos novos magistrados, em prejuízo da prâtica. 

Convém de inicio ressaltar que a palavra "magistratura", em Portugal, não sig
nifica "corpo de juízes", como no Brasil. Refere-se ela a duas ordens distintas de 
funções, englobando a magistratura judicial e a magistratura do Ministério Público. 
Não obstante as carreiras serem diversas, o recrutamento e formação inicial, no CEJ, 
é o mesmo para ambas. 

A nomeação, colocação, transferência e promoção dos juízes é da competência 
do Conselho Superior da Magistratura, órgão de composição mista, presidido pelo 
Presidente do Supremo Tribunal de Justiça, a quem se atribui ainda o exercício da 
ação disciplinar. O Ministério Público também possui o seu Conselho Superior, presi
dido pelo Procurador-Geral da República. 

Mas a seleção e formação dos magistrados fica a cargo do Centro de Estudos 
Judiciários- CEJ, que é um órgão ligado ao Ministério da Justiça, tendo como atribui
ções, nos termos do art. 2• da lei citada: a) a formação profissional de magistrados; b) 
a formação de assessores dos tribunais; c) o apoio a ações de formação jurldica e 
judiciãria de advogados, solicitadores e agentes de outros setores profissionais; d) o 
desenvolvimento de atividades de estudo e de investigação jurldica e judiciária. 

No regime anterior eram totalmente dispensados dos testes os doutores em 
Direito e parcialmente dispensados • apenas quanto à fase escrita ·, os advogados, 
conservadores e notários, com pelo menos sete anos de atividade profissional, e os 
oficiais de justiça, com dez anos de serviço. 

(*)Juíza Federal em Minas Gerais 
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Terminados esses doze meses, os auditores retomam ao CEJ, para novas ativi
dades teóricas, por mais um período de 3 meses e meio, em complemento à experiên
cia vivida perante os tribunais. 

Concluída a fase teórico-prática, o Conselho Pedagógico procederá à classifi
cação dos auditores, observando às avaliações realizadas em cada fase, publicando-se 
então o edital para que os mesmos manifestem a sua opção por uma das magistraturas. 
Os auditores são fmalmente nomeados "magistrados" e, a partir desse ato, não pode
rão mais mudar de carreira, a não ser que se submetam a novo concurso público. 

Inicia-se uma fase de estágio, em que os magistrados, embora exerçam as suas 
funções por responsabilidade própria, são assistidos por formadores, por mais um 
período de 1 O meses. Somente após o estágio ê que os magistrados se tomam efetivos. 
Não obstante, ainda devem participar, obrigatoriamente e por dois anos, da chamada 
formação complementar, que envolve atividades de intercâmbio, estudo e reflexão, 
planejadas pelos Conselhos Superiores, em colaboração com o CEJ. 

As atividades do CEJ não se encerram por aí. Ao magistrado são ainda ofereci
dos cursos de formação permanente com o objetivo de "promover a atualização da 
informação jurídica dos magistrados e o debate de novas problemáticas da vida judi
ciária" (art. 76, Lei 16/98). 

O modelo, bem elaborado e gerido, tem produzido bons resultados, mas não ê, 
contudo, isento de criticas, que se referem principalmente ao tempo de formação, 
considerado muito longo ao todo, 32 meses; e à vinculação do CEJ ao Ministério da 
Justi~a. sugerindo-se dever o órgão ser transferido para a dependência dos Consellios 
Superiores das duas magistraturas. 

Não obstante, por maiores defeitos de que possa padecer, o CEJ é hoje uma das 
melhores escolas de formação de magistrados da Europa, com recursos próprios e 
autonomia financeira, contando com seleto corpo de docentes, formadores e diretores. 

E mesmo aqueles que tecem críticas ou se opõem ao atual modelo de formação 
de magistrados não discordam quanto à sua necessidade e o papel importante que o 
CEJ desempenha, preparando os novos juízes e membros do Ministério Público para 
o exerdcío das nobres funções nas quais estarão investidos. 

É certo que nenhum sistema é perfeito e acabado e é próprio da natureza huma
na a constante reformulação. O exemplo português apresenta-se como modelo viável 
para adoção no Brasil, com as devidas adaptações. 
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